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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DO ALTO URUGUAI CATARINENSE – 

CONSÓRCIO LAMBARI 

Setor requisitante: CONSÓRCIO LAMBARI 

 Responsável pela Demanda: Marcela Adriana de Souza Leite  Matrícula: 8 

E-mail:lambari@consorciolambari.sc.gov.br Telefone: 49- 39601646/ 49- 991759514 

1. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de alimentação preparada, empresa especializada no 

ramo de alimentação para fornecimento de até 200 (duzentas) refeições do tipo buffet livre, destinadas aos participantes 

do Seminário "20 Anos do Projeto Criança e Natureza", a ser realizado no dia 21 de julho de 2026, no município de 

Ipumirim/SC, 

2. Justificativa da necessidade da contratação: 

 

A presente contratação visa garantir o fornecimento de alimentação aos participantes do Seminário "20 Anos do 

Projeto Criança e Natureza", que será realizado no dia 21 de julho de 2026, no município de Ipumirim/SC. 

Considerando que o evento contará com a participação estimada de até 200 pessoas e terá programação desenvolvida 

ao longo do dia, faz-se necessário disponibilizar refeição adequada aos participantes, assegurando condições de 

permanência e participação nas atividades previstas. 

O Consórcio não dispõe de estrutura, equipamentos e pessoal próprio para a preparação e fornecimento das refeições, 

tornando necessária a contratação de empresa especializada no ramo de alimentação para execução do serviço, 

garantindo qualidade, segurança alimentar e atendimento adequado ao público participante do evento. 

Dessa forma, a contratação mostra-se indispensável para a adequada execução do projeto, atendendo ao interesse 

público e assegurando a efetividade das ações propostas, em conformidade com os princípios estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021. 

3. Estimativa de quantidades: 

Até 200 unidades de almoço buffet livre – (conforme termo de referência). 

4. Grau de prioridade da contratação: 

O grau de prioridade desta contratação é alto.  

5. Estimativa Preliminar de valor:  

Para fins de abertura do processo, uma vez que o CONSÓRCIO LAMBARI não possui contratação anterior que 

concerne o mesmo objeto, fora realizada pesquisa junto a fornecedores locais visando obter o menor valor do objeto 

pretendido. 

Logo, estima-se que os valores a ser desprendido na presente contratação permeiam o valor de R$ 7.950,00 sendo 

que para esta contração levou-se em consideração o menor preço dentre os orçamentos fornecidos. 

6. Prazo: Imediato. 

http://www.consorciolambari.sc.gov.br/
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7. Local e horário da entrega/execução: Municipio de Ipumirim, conforme cronograma que será apresentado junto ao 

termo de referência.  

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: Não 

9. Indicação do fiscal do contrato: Não se aplica 

Concórdia – SC, 30 de junho de 2026. 

 

 

Marcela Adriana de Souza Leite 

Diretora Administrativa do Consórcio Lambari 

http://www.consorciolambari.sc.gov.br/
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